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DispÕe·sSbre a aproYação do Piano Dire
tor e da codi:t'icação de normas para as

eonstnçõas, os loteamentos e o zonea -

!le Slo Paulo, 

Dlllllto.
\ 

' ~-

O PBEFEI'fO DO MUNIC!PIO DI ARARAQU~ Estado 

USANDO de sus atribuições lega:ts e u ac6rdo 
com o que decreto• a Câmara Mullicipal, em sesslo de O~ de 31llho • 
de 1971, promulga a seguinte le!i 

!:t'fULO a: 
• P.lano Diretor ~ 

Artigo 1• • Fica aprovado o Plano D1Teior de 
araquara, de acôrdo com as plantas e relatÓrio que ae~anbam 

a presente lei e que, assinados pelo Prefeito e pelo .Pres,tdente 
da c"amara Mlmicipal, passam a :t'azer parte integrante desta le1. 

Parágrafo único - As plantas referidas ·neste 
artigo são as seguintes: 

1 "~1'er:!metro urbano e de expansão urbana; 
2 - Zoneamento; 
3 - Setorizaçãoj e 
4 - Sistema de vias principais.-

Artigo 20 " O Plano Diretor servir~ de dire
triz para todos os programas ·de obras e serviços relacianados 
com o desenvolvimento e a ordenação territorial da cidade." 

Artigo 30 - As modificações de traçado, ne
cessárias ao aprimoramento do Plano Diretor, decorrentes do es
tado de detalhe para execuçlo, poderão ser introduzidas median
te decreto do Executivo, dêsde que não alterem as suap diretri
zes gerais ou suas disposições legais.-

4 ' • ' !! Artigo o " As areas necessarias e execuç~o 
do sistema viário e do sistema de recreio serão declaradas 4e 
utilidade pÚblica e as necessárias à instalação do distrito in-
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dustrial, serão declaradas de interêsse social e, em ambos os ca
sos, desapropriadas de ac3rdo com a legislação Tigentee 

.. , , i raragrato un co ~ Para atender ao programa 
de desapropriações, o Prefeito proporá, an•almente, a TOtação de 
verbas orçamentárias especiticas.-

Artigo 50 - ~a o fim de aplicaçlo do Plano 
Diretor, fica o MUnicÍpio de Araraquara, d1Tidido nas seguintes 
zonas: 

I - zona urbana1 
II - zona rural; e 

III - zona de expansão urbana, que se destina a receber 
os novos loteamentos, arruamentos e editieações to
ra do per!metro lU'bano, mas que irão integrar, de 
futvo, a zona vbana.-

~ágra:f'o único - Deverão os novos pro3etos 
de construção, reconstrução, demolição e reforma de pr,dios, lo
teamentos e arruamentos e a localização de estabelecimentos co. 
merciais, industriais e profissionais ou de prestação de serTi
ÇOSi estar em concordância com o sistema de zoneamento estabe~•-. 
cido pelo Plano Diretor, e por esta lei, em qualquer das zonas 
descritas neste artigo.-

T!i'ULO II 
- Das nórmas administratiTas -

Cap:!t1tlo I 

Defin~ções 

J.rtigo 61i - Para todos os efeitos desta lei, 
as seguintes pal&vras ficam assim definidas: 

l - Alinhamento - ' a linha projetada ou indicada pela Pre
feitura para limitar a testada do lote de terreno em 
relação a Tia piblica.-

Z - .Utva - Qundo se tratar de edideio, ' o comprimento 
da Tertieal, ao meio da fachada, entre o ninl da 1'1& 
e a horizontal que passa pelo plano de tôrro do paT1-
mento mais elevadof se o edifÍcio est1Ter sitiado na 
esquina de vias pÚblicas de decl1T1dades diTersas, • 
mediçio será ~eita na via mais baiXa. 
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3 - Area - S o espaço l!Tre no interior do ~ote, nlo ocu
pado pela construção ou sllà proJeção bor~ontalf 4rea 
techada é a~uela que tem todo o ~eu per~etro to~do 
por paredes da constr\lção ou por d1Y.i•as do lot.t kea 
aberta & aquela cujo perímetro & aberto 4m p~~••• 

h - Acréscimo - S o aumento que se !az nuq& conatruqlo nos 
sentidos horizontal ou Yertical.-

5 - Construir - S de modo geral f&$~ qualq,_r Óbra noTa, 
ed!t1e1o, muralha, muro, etc.-

6 .. - BdiUcar - l& de modo partiaular fazer etidcio 4est1-
, nado a habitaçlo, instalação de 1adÚtr1& ou comércio, 

1greja1 escola ou outro qualquer t1m an41ogo.-

7 - Galplo - l& \1ll1a construção const11;Uda Pfll:r' ea cobert.
ra sem tôrro1 fechada ou Dão por meio de paredes, do 
podendo servil" para habitação.-

8 • ll&bi.taçlo - li o ed1t'Íc1G ou parte elo meSjllO ocçado co
mo dclliCÍlio de \1ll1a 01t maia pessoas r é part1c'Cilar qun
do o e41t1c1o dispõe de • t1nico 4caic111o • colet.tTa 
ou multipla quando const1t.14c de maia 4e a dolrliol-
11e de pessoas ou de tam1l1as diTeraas.-

9·· Hotel • l& o edit!cio ou parte do edit!cio servindo de 
resid3nc1a temporária a Tárias pessoas de tam!liaa 41-
Tersaa •• 

10 - Lote - l& a porção de terreno situado em Tia páblica; 
lote de frente é o que tem tôda a largura ou testada 
para a Tia pibl1ca; lote de .. hndo é o que se comunica 
com a Tia páblica por meio de qorredor ou passagem.-

ll - Modificação 4e um prédio - São Óbras q•e alteram as 
d1T1sões int.rnas, deslocando-as, abrindo-as, aumen
tando-as, reduzindo-as, sup~imindo-as ou que dlo no
Ta !'rma a tachada, sem altera~ as partes essenciais 
da construção.-

12 - Partes essenciais da construção - Sio aquelas que es
tão sujeitas a restrições de ordem legal ou que só ~o
dem ser alteradas mediante alTará de constnçãQ, a sa
ber: a) - área total construidaf b) ... altura m&S•• do 
edit!cio; c) - altura m!D1ma dos pés direitos; 4) - es-, 
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pesava m!nima das paredes; e) - área mmima dos com
partimentos; 1') - áreas mínimas de insolação e de nn
t1lação e dos respectivos vãos; g) - dimensões mini
mas da~ áreas, corredores e passagens.-

13 - ~ direito - j a distancia vertical entre o 1'Ôrro e o 
piso de um compartimento.-

14 - Pequenos consertos - São as Óbras de substituição de 
1'ôrro, tacos, revestimentos e esquadrias, dlsde que 
não excedam a 114 do elemento correspondente em cada 
compartimênto.-

15- Reconstruir - :4 fazer de novo, no mesmo lqar, mais ou 
menos na 1'Órma prim1t1n, qualquer construçlo no todo 
ou em parte ... 

l6 - Re1'ormar - :4 alterar a construção ~ parte .-sencial 
por acr,scimo, supressão ou mod11'1eação.-

17 - Rec'o - • o afastamento da edificação do altnhamento 
ou das demais divisas do lote, sempre medido segundo a 
perpendic'lllar ao alinhamento ou linhas diTisÓriasJ re
cuo de frente ' o q\\é se refere ao alinhamento, recuo 
lateral ao das divisas laterais do lote e recuo de tan
do ao das divisas opostas ao al1nbamento. Nos lotes de 
esquina os recáos do fUndo e de trente serlo, respecti
vamente, os correspondentes ao alinhamento da via p~ 
bliea de car,ter mais importante.-

18 -Bôbre-loja - ~ e pavtmente 4e pé direito reduzido si
tuado imediatamente acima do paTimento térreo; girau 
ou mezanino são pisos elevados acima do piso de um pa
vimento qualquer, s•portados per colunas ou consôlos •• 

-CAP1'fULO li
Das licenças 

Artigo 71 - Ne!lbllma Óbra de constnção, reoonstr11ção, 
reforma e demolição de e41t!cioJ nenhs loteamento, arrwunento ou 
abertura de estradas e de caminhos, ou qualquer oatra 'bra de en
genharia poderão ser executadas sem a aprovação da Prefeitura e 
sem o respectivo "Alvará" e ainda sem a devida responsabilidade de 
profissional legalmente habilitado e registrado na Prefeitltra •• 
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tendo a indicação do nome, t!tttlo e residência ou escritcSrio do 
profissional responsável pela ébra •• 

- CAPtTULO J:V -
'Dás fiscalização e vistorias 

Artigo 14 - A Prefeitura fiscalizará tôdas as 
~bras em andamento, de modo qu as mesmas seja111 executadas de a
c31'd.o com os projetos devidamente aprOTados e alvarú concedidos. 

Artigo 15 - Após a conclusão das 6bras 4e de 
ec11!ioação, o responsável pela Óbra ' obrigado a fazer a devida 
comunicaçãô à Prefeitura por meio de requerimento, solicitando a 
exp~içlo do KH&b1te~s•"t sem o qual nenhUm edific1o poder' ser 
•t111zadQ para qualquer tinalidade.-

Parágrato único - o "Habite-se" pocter4 ser da
~ • carber parcial e nas seguintes condições: 

a) - que não haja perigo para o pÚblico e para os ooupan.t.a 
.. da parte j& conel'l11da; 

b) - que as partes conclu!das preencham todos os mfntmos fi
ndos por esta lei, quanto às partes essenciais da cons• 
tração e quanto ao número m!ntmo de peças, tendo em vis
ta o destino da edificação.-

Artigo 16 - 1m teatros, cinemas, circos, .salões 
de testa, clubes esportivos e outros locais de reunião e diverslo, 
o ~roprietário, locatário ou responsável sio obrigados a apresen
tar à Prefeitura laudo de vistoria procedida por engenheiro legal
mente habilitado sem o que não poderio ser franqueados ao pÚblico: 

Par,grato ttnico - o laudo de vistoria a que se 
retere &ste artigo será renovado anualmente •• 

- CAP!TULO Y -
Do registro do profissional 

Artigo 17 - o registro, a que se retere o ar
tigo 7a desta lei será concedido a qualquer profissional mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: 

a) - requerimento dirigido ao Prefeito Municipal solicitan
do o seu registro como profissional habilitado, especi-
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Artigo So - Os projetos aproTados pela Prete1;.ra 
só poderio sofrer alterações mediante a aproTação de novo pro3e
to contendo as modificações desejadas.-

Art1go 90 - A Prefeitura não aproyar{ os proJetos 
que não obedeçam rigorosamente 11s exigmcias estabelecidas como 
m{n1mas pela legislação sanitaria do Bstado (Dec. no 52•497 de 
Zl de Julho de 1970) e pelas nórmas e especificações tébnióat bra
sileiras da A.B.N.T. (Associação Brasileira de N&rmaa ~cnlca1) t 
ainda pelo que segue nêsta lei.-

r~. Par,erato 'Único - o Alvar{ de constru9ão ler' cone•-
. ~ · 41do pela Pref'ei tura depois de se ter verificado estar a -ób:rt. )n'o

jetada de acôrdo com as disposições legais .m Tigôr •• 

Artigo 1.) .. As modificações de pr,d1o, que n&o 
alterem as partes essenciais da construção, poderãe •er .xeou~ 
das sem a responsabilidade de pref'issional hab1l1ta4o, de1J4• Cl'U 
o 1nte~ssado ~btenha alTar{ de construção mediante a ~pr,aentaçlo 
de desenhes em ••oala de 1:100 das modificações deseja4as •• 

Artigo ll .. Os pequ~ru>s consertos, belll CCIIO c;~s aer .. 
viços de reparação e substituições parciais de revestimentos ~ 
de pisos, caiação, pinturas, reparação de telhados, constraçlo de 
passeios ou calçadas, assentamentos e consertos de c•nal2•açõea, 

( . dentro dos respectivos terrenos poderão ser executados cthde que 
o 1nteressacÍC, obterüla o alvará de constração.-

- CA.I't!ULO III -
.. -Da execução da Óbra -

Artigo lZ - Após a aprovação do projeto e, a con
tarda data da conceçãt~ do alvar{ de ccmstrllçü, tqá o interessa
do um prazo de 6 (seis) mêses para dar in{c1• à Óbra; decorrido 
êsse prazo dever{ requerer a revalidação do alvar'·-

Parágrato único - Para efeito da aplicação diste 
dispositivo, ' considerada iniciada a 6bra que estiver: 

a) - no caso de edificações: com os alicerces terminados; 
b) - no caso de loteamentos: com a demarcação d&s raas e 

dos lotes feita por me~o de estacas, na sua totalidade. 

Artigo 13 - Será obrigatória a colocação de placa 
com caracteres • • bem visiveis da via publica, no local da obra, con- 1 

·~ 
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ficando detalhadamente o ramo que o prof'1ss1onal. pretende 

explorar •• 

11) - carteira profissional e recibo de pagamehto de anuidade do 

c.R.B.A. ou fotocópias dos mesmos para ex.me e anotaçõeâ. 

c) - pedido de inscrição como contribuinte do Imp&sto IÕbre Ser

viços de Qualquer Natureza.-

· .. CAP:tTULO TI -

Das penalidades 

Artigo 18 - ~êda a &bra que estiver ••nAo 
executada sem o respectivo alT&rt ou em desacôrdo com o ~jeto a• 

prOTado ficará sujeita. a embargo, inul.tas e pena de demoliçfo ... 

Artigo 19 - Ser{ illlposta a pena de dlmollçlo 

total ou parcial, nos seguintes casost 
a) - construção clandestina, entendendo-se a que rôr executada 

sem pr&via aprovação do projeto e sem o alvar{ de constra-.. çao.-

b) - construção feita em desacardo com o projeto aprOTaêloJ e 

c) - Óbra julgada insegura, quando o interessado não temar as 
.. ár • providencias que· se fizeram neces~ ias a sua sesuran94•• 

Parágrafo único - A pena de demolição nJo ••· 

rá aplic*da se o interessado cumprir as exiglncias que lhe forem 

impostas e dentro do prazo concedido pela Preteitura.-

Artigo 20 - Pelas infrações aos dispositivos 

d.&sta lei serão illlpostas penas de multa cujos T&lôres são os fixa

dos pelo CÓdigo !ributá:io vigente •• 

'<$QW·li~" 

N&rmas gerais para as constriç"s 

C:ap!tu1o I 

Pro3etos para as edif'ic~ções. 

Artiro Zl - Para a aprovaçlo de construçlo 

redonatrúçã~ ou retorma de qualquer ed1f'1caçlo dever' o interessa

dó sut:meter & exame da Prefeitura o projeto da obra, em cinco vias, 

organizado 4e acÕ»do com aa normas contidas nesta lei.-
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Artigo 2Z - o projeto para as ed1:f'icaç8es con,l 
tarl das seguintes partes: 

1)- Peças.sráricas; 

a) -· planta de todos os pavimentos, na escala de 
lrlOO, com a dddióaçlo do destino de cada com-

lo ... -partimento e o emprego de cotas para Indicar 
as dimensões dos Tãos de portas e janfll.aa, da 
largura e CCllllprimento de cada 1Dil doa oàmodoa e 
das áreas de cada compartimento e dos l"espeot1 .. 
vot Tãea de 1lm1naçic e T8nt1J.açlo.-

b) - Cortes transversal e longitudfnal, na eaoala 
1:1001 com o emprêgo de côtas para indicar oa 
p's-direitoa e dimensões dos vãOs, traçado• de 

' maneira a evidenciar as cozinhas, barihelrolt 
salas, quartos e caixas de escada.-

c) .. planta 4e locaçlo, na escala de 11200, em que 
se indique:-

I - a posição do edifÍcio a construir, em rela
ção as diVisas de lote, das ed1t1cações e
xistentes, lecalizaçio de posto• e trvG~s 
no passeie e numeraçio dos p~es TlzinhoBf 

II - a orientaçiof e 

III .. a localização das partes dos ed1:f'to1os viz~ 
nhos construidos s&bre as divisas do terre-
no ... 

d) - perfil longitudinal e perfil transversal do 
terreno, tomado como reterência de n!ve1 de 
eiXo da rua, escala l:ZOO.-

e) .. planta de situação, no quadro-legenda, em rela
ção às esquinas mais pr~imas, com as respecti
vas disttncias cotadas.-

f) .. faChadas de edit!cio para a via pÚblica, esca
la 1:100.-

g) - elevação do gradil ou muro de fechof 

h) - desenhos dos detalhes dos diversos elementos 
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constrativos - referentes aos cálculos de res1etlno1a e 
estabilidade, bem como os de especificações eapec1a~a de 
ventilação artificial, condicionamento de ar e outros, 

; . 
quando a aatureza da obra o exigir •• . 

2) - Memorial descritivo dos materiais a empregar e do destino 
u Óbra1 centendo inclicações sôbl'e: hndaçio, 1mpel'l!leab1-
lização, porão, paredes, pisos, fôrros, esquadrias, reves
timentos, cobertura, calhas e condutores, instalações pr'-
41a1s e, nas constrv.ções 4e caráter especializado tais co
mo cinema, fábrica, hGspi tal, hotel apartamentos e ed11'1-
o1ea de .ao piblico, as especificações de iluminação ar
titicial, ventilação artificial coadicionamento de ar, a
parilho contra inclndio, elevadores e moata-carga • dis
positivos contra poeiras, rQidos, odores ou outros que pos
sam causar incômodos ou perigo à via~nhança e destino das 
agus plllT1a1s.-

3) - TÍtulo de propriedade, quer se trate 4e oonatrwção n~a, 
reconstrução eu reférma •• 

!rtigo 23 - As peças grlricas a que se re
fere o artigo anterior deverão obedecer às seguintes espeoif!ca
çõest 

a)- formato de pape~ e maneira de debrá-le: 

I - a .t'Ôrma básica depois de dobradas as tôlbas, será de 
21om 4e largura por 30om. 61 al. tva, mais uma orelha 
de 3ccm de largura por 30 em fie altura, no canto in
terior esquerda cta !Ôlha, para a t1xa9ãe tia mesma na 
pasta do proeessot 

II - a largva total. da !Ôlha será sempre um múltiplo de 
ordem iiDpar de 21 em, até o limite de 189 em (21 x 
9 em), exelliàa a orelhat 

III - a altura total da t&lha deverá estar compreendida en
tre o limite m!n1mo de 30 em e máx1mo de 120 em, 

IV - a .t'ôlha será dobrada sôbre a largul'a e em faixas de 
Zl em e depois sô1Dre a al.tura, em faixas de 30 em, 
de mÓdo que o canto interior direito da .t'Ôlha cons
titua a !aoe superior depois de dobrada.-

b) - quadro legenda: 
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I - o canto inferior direito do papel, cem as dimensões 
de 21 em de largura per 'O em de altura, será destina
do exclusivamente à execução do quadro-legenda, e qual 
será ~vidido em espaços de acôrdo com o mod&lo da 
Pre!'ei tura.-

II - os espaços do quadro-legenda conterão as seguintes in

dicações:- espaço 1: assunto da tôlha, a sabert plan
ta, cortes, fachadas, projeto completo, substituição 
de plantas, reformas, reconstrução etc.-

, • d " "lhá , espaço 2: numero de or em da !'olha ou to única.-

espaço 3: a) t!tulo da Óbra: construção de pr,dioJ 
b) local da construção: rua e número; setort 
c) bairro ou nome do leteamentoJ 
d) nome do proprietário ou compr~i!sário, 

espÓlio, etc.-
espaço 4: planta de situação, sem escala, em relaçlo 

à quadra.-

espaço 5: declaração de que a aprevação do pr~jeto nlo 
implica no reconhecimento, por p~te da Pre
feitura do direito de propriedade dQ terre
no, e de que as águas pluviais não serão li
gadas à rêde de esgÔto, seguida das assina
turas do proprietário ou de seu representan
te legal, do compromissário, do autor do pro-

# # / jeto e do responsavel pela obra, acompanha-
das dos nomes e, para os profissionais, ti
tulo e números de registro no C.R.I.A. e na 
Prefeitura, bem legi~eis.-

espaço 6: a) área do terreno; b) área total ocupada 
em projeção horizontal; c) área de cada um 
dospavimentos; d) área das dependências; 
e) área total construida.-

espaço 7: para uso exclusivo da Prefeitura.-

c) convenção de côres: 

Nos projetos de refórmas ou de reconstru
ções serão utilizadas côres com as se
guintes representações: a tinta preta, 
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as partes conservadasJ a Unta nrmelha1 as 
partes novas 1 e a tinta a)Darela, as partes a 
ümol1r.-

Art1go Z4 - A responsab1li4ade doJ ~rot1•~ 
s1ona$s perante a Prefeitura, começa na data da a.presentaçlo dos 

p~ojetos e memoriais descritivos para exame e aprovaçlo.-

§ 111 - se, a qualquer temp91 quuer o pro-
1'1ss1onal isentar-se da responsabilidade, deverá comunt~ ~ Pre
feitura essa pretensão, que s6 será aceita após a ~1r1caçlo de 
que nenhuma infração roi cometida.-

§ 2.11 - Aceita, pela Prei'el~a, a Uen9lo 
de responsabilidade de profissional, o propriei:Ú!o tlóa bbtigado 
a apresentar, no prazo de lO (d~z) dias 1 o DoTO ~lsal•na1 ~él• 

pons4vel pele projeto ou pela execução da Óbta.-
§ 311 - A comun1ca~to lt itdglo 'de rea. 

poDSab111dade profissional poder~ ser teitl 3~to cá$ a àpresen. 
ta9lo 4o nome do novo responsável em 4o~ento ~ ~~ a as
siDitara de ambos e a do proprietário.• 

Artigo 2.5 - Os ~etiaatoltaia :Napons,vt~~s 
pala *X8cuoão de Óbras deverão comunicar a ~et•1tar. • data da 
puaUzaçlo e depois re1n1cio da óbra1 4...-n4o ~:tere~~~- paral1za
~8a• por motivos diversos.-

- c~P!TULO Il -

Aprovação, alvar{ e aest,tr,ao loll p:ro~etoe 

Artigo 2.6 - o pruo pua .aprmaçto 4oa 
pro3etos ' dé zo (vinte) dias úteis, conta~ 4a 4ata. da entradi. 
do pedido de aprovação na Pre:f'ei tura ou, have.n4o "COIIIWlittu• .. ••" f 
da data em que êste i'Ôr atendido.-

Parágrate único - Se a aprpvaçiD do p~o
jeto depender da decisão <da Câmara Municipal ou de ov,tro orgão 
estadual, ou federal, o p~ezo para a aprovação do p~jeto sert 
de 60 (sessenta) d1as.-

Artigo 27 - No caso de ret1t~ca9i•s '~ 
modificações de ~lantas de projetos submetidos à aprevaçlo 4a 
~ereitara, serão devolvidas ao interessado tidas as via~ 4&1 P'
ças gráficas e do memorial descritivo, exceto as primeiras vias 
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que ficarão apensas ao processo para confronto e posterior uti
lização.-

§ 111 - Em substituição às primeiras Tias 
das peças gr~icas e do memorial descritivo, dever' o interessa-

• • do aPresentar cinco novas vias contendo tidas as assinaturas re-
ter~das no artigo Z3 e apostas no espaço 5 do quadro - legenda. 

§ 211 - No caso de correção de o6tas nas pe
ças lráticas, serão admitidas ressalvas à tinta vermelha, rubri
cadas pelo prot1ssional responsável e pela autoridade que tiver 
permitido a correção, sendo proibidas as rasuras.-

Artigo 28 - Uma v3z dado o despacho tavora
vel ao pedido de aprovação de projetos para construções, será ex
pedido o alvará de construção, ap6s o pagamento dos emolumentos 
fiXados Dó C6d1go !ribmtário Tigente.-

Artigo 29 - A primeira via dos projetos apro
vadot e respectivos memoriais descritivos ficarão arquivados na 
Prefeitura, duas v~s serão entregues aos interessado, e as de
mais remetidas as autoridades competentes.-

Artigo 30 - Constarão do alvará de oonatra
ção o nome do proprietário, nome do logradouro, número do pr441o, 
«est1no da Óbra e outras dispt!>sições legais que devam sel' obser
Vadas no local.-

Artigo 31 - o profissional responsável pela 
execuçlo da Óbra deverá conservar o alvará de constraçlo e plan
ta aprovada, permanentemente, no local da ébra para eteito de 
fiscalização.-

- cApt~ III -
Modificação dos Projetos Aprovados. 

Arti10 32 - Para a modificação de prejetes 
aprovados, assim como para a alteração do destino de qualquer 
dos campartimemtos dos mesmos, & necessária a aprovação do pro
jeto modificativo.-

§ 11 - o requerimento solicitan4o a aprova
ção do projeto modificativo deverá ser acompanhado do projeto 
anteriormente aprovado, do memorial descritivo • do respective 
alTará de construção.-
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§ za - A aprovação do pro3eto moditicatiYO 
constará de apostila no alTará de construção anteriormente conce
dido, que ser~ devolvido ao interessado com duas vias do noYo _pro-
3eto aprovado.-

Artigo " ... Para pequenas alteraç8es em pro-

3etoa- aprevados, ou c execução, ' dispensado DOTO alnr' d&s4e 
que essas alterações não ultrapassem os 11m1tes apllcáveia u 
seeuiDtes partes, consideradas essenciais da construqãos a) - á
rea total constrtd.daf b) .. altura máxima do ed1!1c1o, o) - al.tva 
múSma 4os pés d11'eito11 d) - espessura m;Ín2ma das parede11 e) -
hea m{ni,ma doi ccmparts.mentos1 f) - áreas mln1mas de inlolaçle 
e ele ventilação e dos respectivos vãos; g) - diaens&es m:!ntm .. 

das áreas e corredores externoa.-

Padgrato Wco - j obl"igat&ria, neste ca~, 
a apresentação l P.refeitara das alterações que devam aer felta*, 
• 5 (cinco) Tias, duas das quais serão deYolvidas ao mteresaa-
4o deTidamente Yisadas e as de~~~&is remetidas às nter14a4ea ocil
petentes.-

.Artigo ~ - Serão toleradas pequenas delcon
formidades na execução do pro~eto aprovado, c~aade que a• 4t•en
aõea dos compartimentos ou de outro qualquer elemento 4a c~tn
çlo não 'lll.trapasse ~ (tria por cento) das cotas do pro3eto api"O-

~/ Tado.- · 
CA,Mtur.O f' 

. Das demollçSes 

.Artigo 35 - Nellhl111la demoliçlo poderá aer 
feita sem licença da Prefeitura, que expedir' o respectivo alTa
d, satisfeitas as formalidades legais cons.tantea data lei•· 

Artigo 36 - Para demolição que constitua mo
dificação do pr,d1o, alterando o mesmo em partes essenciais da 
construção deverá o interessado ebter licença nos tirmos dos ar
tigos 3a t " d'ata.-

.&.rt1go 37 - Qualquer construçh ~ue aeaçar 
r~a ou perigo aos transe.ates eu ocupantes será demolida, no 
todo ou em parte, se não forem tomadas as medidas neces•ú:las l 
sua segvança ... 

Artigo 38 - As demol1~Ses de prédios situa-
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dos no alinhamento da via pÚblica deverão ter tap.mes de proteção 
em tôda a testada do lote e poelerão avançar at' Z/3 da largura do 
passeio, 4êsde que se reserve uma raixa livre de um metro de lar
gura at' o meio-tio.-

. Parágrafo 'IÍnico - A Prefeitura poder' estabe-
1 

# • , 

ecer no respectivo alvara, o borario no qual sera permitida a de-
molição ... 

- CJ.P:tTULO 1' .. 

Insolação, Il~ção e Tentilaçlo 

Artigo 39 - Para rins de iluminação e vent1la
çlo, todo o ccpdtimento deverat dispor de abertura cOIIml'l.icanclo di
retamente c0111 o exterior, de modo a receber lu e ar diretes. lssa 
abertura poder' ser ou não em plano vertical e estar situada a 
qualq~er altura ac1ma do piso do campartimento,-

Parágrare 11 .. Excetuam-se •• corredbrea 4e 
uso privativo, os de uso coletivo de até lO ms, de cmmprimento, as 
caiXas de escada e hall de elevadores, devendo as escadas de uao 
obrigatório ter iluminação natural •• 

Parágraro z• - Não serão oOhallerados 11WD1n&
des es a.part1mentos cu,1a profundidade, a partil' da abertura 1l'a
m1natrte, tar maior que 3 (tras) vbu o seu pl 41re:l.to eu 2--112 Ye• 
zes a· sua largura, illcluida na pro1'umd14ade a pro3eçlo da 1Ja111n
c1a, p'rtico, alpendre ou outras coberturas ... 

Artigo 40 - As aberturas 4est1nac!l.s a insola
ção, iluminação e ventilação, deverão apresentar as ~~as m!nimaa 
de 115 da área Útil do compartimento destinado a 4o~tório, sala 
ou perman&nc:l.a diúrna e l/8 para os demais coapart2•entos, .. 

Parágra1'e único - Metade, no m.!nimo, da hea 
ilum1nante eXigida deverá ser destinada a vent11açlo.-

Art1go 41 .... Para 1'1ns de inaolaçlo, os caDpar
t~entes destinados a do~itÓrio, sala ou ambiente de perman8nc1a 
diurna, deverão ter aberturas voltadas para logradouros ou áreas 
abertas ou techaàas dentro do lote.-

§ li - Consideram-se suficientes para ~sola
ção as Lreas fechadas auja superficie seja pelo menos igual a qm 
quarto do quadrad0 da diferença de n!vel entre o teto do pavimento 
mais alto do edir!cio e o piso do pavimento mais baixe que deva 
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ser 1nsolado1 com área m!nima de lO (dez) metros quadrados e di
mensãO mínima de Z (dois) m.-

§ 21 - C~nsideram-se suficientes para in
sol~lo as áreas a~rtas e corredores cuja largura tôr igual eu 
auperior a um quinto da diferença domlTel entre o teto 4o pavi• 
meritó mais alto do edii'!cio e o piso do pavimento mais baixo que 
de?a lei" insolado, com o m!nimo de Zm ... 

Artigo l4Z. - Para a ilnmjnação e ventilação 
de cozinhas, despensas e c~pas, at' ' pavimentos, ser' suficiente 
ô espa~o livre fechado de superdcie mínima de 6 mz, com dimenaro 
mtntma de Z metros, acrescentando-se zmz. para cada pavimento .x
c.-dente de 3 m ... 

, Artigo 4' - Para ventilação de compartimen-
to• aanit&rios dos edif!cios destinados a boteis, hospitais, lo
jas, escritórios ou apartamentos, ser{ admitida a ventilação 1n41-
reta ou ventilaçãO forçada mediante: 

1 - ventilaçfo indireta por meio de torro falso, atrav'• 
de compartimento contíguo e âbertura para o exteriol', 
não distante mais de 5 m. de compartimento a ser nn-

1 
tilado.-

2 - ventilação forçada por meio de cbamin& de tiragem• 
cuja secção transversal possa conter um c!rculo de 
o,6am. de diâmetro e ter área mínima correspondente 
a 64m2 por metro de altura.- Os chamin's terão na ba
se comWlicaçâ:o com 0 exterier, diretamente ou por 
meie ele duetos, com secção transversal cu3as dimensões 

' ' . . 
nã0 seJa 1n!er1eres a metade das eXis1c1as para as cha-
minls.-

- CAP1'lt1LO TI -

Dimensões m!nimas dos compartimentos 
Artigo 44 - Nos edit!cies destinadqs a ha

bit&9ãa individual ou apartamentos as áreas mfnjmas dos comparti
mentos serão as seguintes: 

1- salas: 8m2 (oito metros quadrados), com dimensão mí
nima de z,;o m. (dois metros e meio) 

e - dormitórios: 
a) - quando se tratar de um único, lZ m2, além da salaJ 
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b) - quando se tratar de mais de duas, lO 1112 para 1m1 deles 
• I 1112 para. cada um dos demais, sendo permitido um com 
l.r•a de 6DZ.-

3 ~ Sala-dormitório* 16 (dezesseis) metros quadrados, cam 41men
ale mfnima de 3 (tr&s) metros.-

4 - cozinba, copas • despensas1 4 (quatro) metros quadrados, com 
di•Mslo m!nSma de Z (dois) metros •• 

5 .. COIDpartimentos saniMries1 31ZO msZ (tr&s metros e T1nte oen
timetros quadrados) nos casos cera1s e 1,50 IIZ (1m1 e fbeio ae .. 
tros quadrados) quando tinrem apenas latrina, pia e chuTti
ro, com a 41&ensão m!nima de 1 (um) metro • ambos ei casoa ... 

ArJlc• h5 - Nos edifÍcios destinade• a ••· 
cr1t&r1os1 conaultÓries t estúdios, as salas ale poderio ter lrea 
interior a 16 metros quadrados, com dimensão JÚn1ma de 3 metros • os 
coapartimentea san1tár1es &ea interior a 1,50 11121 com aiatDIJo mí
niaa de 1 metro.-

Artigo 46 - N~ts edit!cioa desUDAaoa a ho
teia1 os dormit&rios não poderio ter área 1nter1er a 8metro~ quadra
doa e os compartimentos sanitários área interior a 1,50 1112, com 41-

menalo m!n'ma de Z e l metros respectivamente ... 

.. CAP1'l'ULO 'YII .. 

Pis-direitos, corredores. e escadai.-

Artigo 47 .. Os ~a-direitos mfnj••s ftl'lo 
os seguintes: 

1 - lb compartimentos situados no pavimento tlrreo e destina
dos a 1ejas, cemércio ou indÚStria o. pé-direito m!n1mo se
rá de 41Ó0 IDJ serão permitidos OS giraUS OU 2111~1 cl&s. 
de que não ocupem mais de um terço 4a lrea do pifo COl'Ha

pondente e os pés-direitos resultantes, interior'• superi• 
or, ~o sejam interiores a Z130 m.-

Z - As tàlerias de passagens internas, atrav's de .a1tícto1 
estendendo-se 4e rua a rua, deverão ter lar~a e pl.d1· 
roito correspondentes, no m!nimo a 1/ZO do tiiU com.prille:O.:. 
to, observados os IÚnimos de h (quatro) metrot para Ul'boa 
(~-direito e larltl!'a). A iluudnação las ea1Jr1as po4er' 
ser atendida exclusivamente pelos 'f'Ús ao 

1
:,ieeap1 4fsde 
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que o comprimento daquelas não exceda 5 (c1nce) v&zes a sua 
largura.-

') • Os compartimentos destinados a uso comercial e local de tra
balho situados em pav1mentos superieres ao téneo em nb-so
los e no pavimento térreo sómente quando servirem a adm'n'•· 
tração de ind"Ltstrias, oticinas ou lojas terão pe-412'e1to 
m1njmo de Zt70 •·· 

4) - os dormit&rios, terão o pé-direito m!n1IDo ele 2,70 1111 no ca
so de teto não ser horizontal, iate p&-41re1to ••r' med14o 
a 2./' da 4.1s~c1a entre os pés-a.tre!tos mhi•• e mln1moi, 

não podendo o pé direito m!nimo ser 1nter19r a 2,30 ••· OI 
demais cempartàentos, com pé-direito 111tn1wo de Z,50m.· 

5) - os pés-direitos m!n1mos dos porões serlo de 0,50 a. Dlo 
sendo admitidos os porões com pés-direitos compreendidos 
entre 1,zo m. e_menos ae z,,o m •• 

6) - As garagens terJe p'-dirdto de z,,om. no m:fnjwo ... 

Artige b8 - A largura dos corredores e escadas 1nteraaa 

1) - m!n1mu de o,S<D. nas habitaçles res14encia1s ou c qual
quer outro case ie ~· privative.-

2) - m:{n1maa de 1,zom. nos eclit!oies de habitação coletiva ou 
para tini c011erc1a1s • indutriais, quando ae uso ae~~~D. 

') - mfn1•as de 1,50 •• nos e41t1a1es pára ••celas, ciDINas, 
aluna • ntres leca.ís de rea11o.-

- ftm.o lT-

N'rmas para a execuçle das oenstruçles 
C.&Pt'lt1LO.I 

Materi.a,is Ae Construçle 

Artige 49. Os·mat•riais 4e constrúçle, • seu emprl1o • a 
t&o~ca de sua ut1l1&aqãe, «everãe satisfazer as espeo1t1oaç1es • 
nó~s adotadas pela Assoc1açr. Brasileira de Nérmas "cnicas 
(ABNT) •• 

CAP:!TUW li 

. Tapumes 

Artigo 50 - Será obrigatória a calocação de tapumes na exe-
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cu~ão de Óbras de construção, reconstrução ou reforma de préd1oa 
no al'nbamento da na pÚblica •• 

§ 11 - Kxoetuam-se da exigência os llltU'OI e 
grac!Ís de altura 2pferior a 3 (tr&s) motres.-

§ 211 - Os tapumes dnerlo ter altura m(n1•a 
de 2 (dois) metros e poderão avançar a~ 213 ta largara do paaae1o1 

dlsde que se resel'Ye Ullla taixa Uvre de um aetre de lar~Va at4 o 
meio fio.-

§ 30 - Os tapumes não poderão ~ejud1car a 1-
lum1nação pÚblica, a Tisib1l1dade de placas de aoaenclaturas de 
ruas e ll!st1cos ou aparelhos 4e sinallzaçlo de trbslwt a111a 
como o tunc1onamento de equipamentos ou 1nstalaç1Ses de qua18quer 
serTiços de utilidade pÚblica •• 

Art1co 51 - Durante a execqlo da estntara 
do editÍcio • alvenarias, será obricatória a colocaglo de andai
••• de proteção, do tipo bandejas salT&wTidas1 com elp&9&mento de 
trls pavimentos, até o máximo de dez (lO) metros, • t54aa as ta
chadas desproTidas de anda111les fiXos àxternos.- Os andd•l de 
protegão-constarlo de um estrado horizontal de 112CD. 4e lariUI'a 
min1wg dotado de guarda corpo até a altura de 1 (UIIl) metro, com 
1ncl1nação aprox1mada de 450 •• 

§ 10 - Concluida a estrutura do editÍcto po
derio ser instalados andaimes mecânicos, dotados de cuarda-corpo 
em todos os lados, com a altura m!n1ma de 1120 •·· 

§ 2D - Nas tachadas situadas DO aHnb••cto 
da via Pública, a utilização de andaimes mecân1cos depender' 4e 
colocação prévia de um andai-. de proteçlo, ~ altura mfn1•a de 
21 50 m. ac111la do passeio.-

Artige 52 - Não será perm1 tida a ocup891o 4e 
qualquer parte da Tia pÚblica com 1111.teriais de conatru.gle1 alia 
do alinhamento de tapume. 

§ lD - Os materiais descarregados tha do 
tapume deverão ser removidos para o 1nter1er 4a 6bra 4entre 4e 6 
(seis) heras, contadas da descarga dos mesmos •• 

§ 20 - A Prefeitura poder' estabelecer • ho
rállio de descarga de materiais, nas ruas de maior movimento.-
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Artigo 53 - Após o término das Óbras mencio
nadas no artigo 51 ou no caso de paralitação das mesmas por mais 
de 3 (tds) m&ses, os tapumes e andaimes deve:t-io ser retirados e 
desimpedido o passeie no p:t-azo de 30 (trinta) dias.-. 

Artigo 54 - Duraate o período 4e construçlo 
o construtor & · obdgado a regularizar o passeie em frente a Óbra, 
de fÔrma a oferecer boas condiç8es de trinsito aos pedestres.-

.. CAPtTULO . 111 .. 

Escavações 

~--~ Artigo 55 - :4 obrigatória a colocaçlo de ta-
P'Illlle quando forem feitas escavações junto ao alJnbemento da 'Yia 
pÚbUca.-

§ 11 - Nas escavaç*es deverão ser adotadas 
medidas de modo a evitar o deslocamento de terra nos limites do 
lote em construção.-

' 
§ 21 - No caso de escavaç8es de carater per

manente, que modifiquem o perfil do terreno, o construtor será o
brigado a preteger es prédios vizinhos e a via pÚblica com &bras 
eficientes e permanentes contra es deslocamentos de terra.-

- C4P!'lULO IV -

~ lun4açÕes. 

Artigo 56 - Quando não houver estudos geo
técnicos, as fundações deverão ser construidas de modo que a pre,s
slo transmitida ao solo nio exceda us seguintes m'T'mosr 

a) - 0,5 kg/cmZ, nas argilas ~oles e areias fofas, 
b) - 1,0 kg/cmZ, nas argilas médias e· areias finasf 
c) - 2,0 kg/cmZ, nas argilas duras, areias grossas compac

tas, pedregulhos, bem como nos terrenos comuns de um 
modo geral.-

Par~grafo único- Em-aterros não consolidados 
ou em solos orgânicos a fundação direta para edit!cios de mais de 
um pavimento não será permitida.-

- CAP!TULO V -

Paredes 
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Artigo 57 - Os ed1f'lo.ioà cons tl'Uidos sem es
trutura de sustentação em concreto ou aço nlo poderlo ter mais de 
dois pavimentos.-

Artigo 58 - As paredes de alvenaria de tijo
los dos edifÍcios deverão ter as seguintes espessuras m!n2masa 

a) - paredes externas - um tijolo, podendo ser reduzida pa
ra meio tijolo quando nlo forem dorm1t&r1o ou não ser
virem para sustentação de pisos, paredes ou vigamen
tos de pavimento superior, nem CQ~titulrem paredes 
d1vis6rias do lote.-

b) - paredes internas - meio tijolo, quando não servirem 
para sustentação de pisos, paredes ou vigamentos de 
paVimento superior.-

Parágrato único - As paredes conatruidas 
com outro tipo de material deverão assegurar estabilidade, veda-
9ão contl'a calôr, f'rio, umidade e ruídos correspondentes ~~ pa
redes de tijolos com as espessuras indicadas nê~te artigo •• 

Artigo 59 - As paredes das coz!Dhas, copas, 
desplnaas, compartimentos de serviço, garagens e banheiros serlo 
revestidas at4 a altura mínima de 1,50 m (um metro e meio) de ma
terial liso, resistente e impermeável.-

- CAP!TULO VI -

Pisos 

Artigo 60 - Os pisos dos compartimentos as
sentes diretamente s&bre o solo deverão ter por base camada 1mper
meabilizante de concreto, com a espessura m~n2ma de seis centime
tl'os.-

Artigo 61 - o piso das cozinhas, copas, des
pensas, compartimentos de serviço e banheiros serlo revestidos de 

• material liso, resistente e impermeavel.-

- CAP!TULO VII -

Coberturas. 

Artigo 62 - Os materiais utilizados na co. 
bertura dos edifÍcios serão impermeáveis, imputresc!veis, incom
bustiveis, e maus condutores de calor.-
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.. CA~tTULo VIII .. 
lguas Pluviais 

Artigo 63 .. Todos oa ~1tic1oa situados nos 
al1.n1Utmentos das 1'1ias deverfo disp3r, nas tachadas, d.e calha$ e COA 
dut.rés para. óaptar aS' áttuas pl11v1a1s provenientes dos te1hadot.-

Art1go 64 .. As águas pluv1us J)t.'t'en.lentes 
de ~& • coudútoi"eé IÍos ed!t{<i1os ou mesmo 4aa &t-al de-aoober .. 
ta~rt- teneni:llf- ._ qu1nt&U, ctUárido :torem thoa•~nhadas ))lU'a a v:ta p,t. 
bUciutever~ se1" eat:!Altsa4ú aU ad aarcetaa .U aalel'ia-a tal 1111- -' 
4.i4qles, pás-sancfu- hmPl'& por 'fla1%f> !lo palls•l•»--

t ll .. Não !lerá permJ.tt4a a conduçlo de 
'll1A• pluv1a1a ~a. a :rfae de ess6tos s~tú.tea.--. 

f ~· .. Nos terrenes ~ decllrtdaa. .S. 
peraita o escQ811Kmte- das âpas pluv1a18 para a l'Ut ·'hte •ear4 te1-
to at:nft'a de tçrenos TS.ziahos, em galer1as constru14u le expen

" ,, sas de mteres~ 4-.tro das respectivas taixall «e servido 4e :,-· 
. I , # 

' : passarem !battbiua. ft. ac&rdo com o c&diso Civil ... 

. ·' .;.•,.; 
-, . -~ 

. '! 

- CAMTULÓ :CC .. 

Inst~Ses prediais. 

Artigo 65 .. Os ed1t!c1es situados • lo· 
cal proYtda fe rldes «• abastecimento de {rQa • eoletera,de esc&
tos deverão se:e- 4o~s de 1nstalaçaes p~ediats de .acôr4o CCIII o• 
regulaaentes: Vicente• • Ugados c~e~len~te às reapecUfta 
rldea ... 

Ar$11o ~6 .. As 1natalaçlea ped1a~a de 
luz, tarça, teleton• e •utras ~bedeceriQ aos, :regul.aJneJltea •• •
presas CQnC$a~eair1a~•-

• TiTULO V. (Ver lei 2467, de 11/6/79, 
que estabeleceu novas nor-

.. .,. Lo .. A to UrbaD mas e revogou .. erma .. pua ... amen a os o Titulo v,de.!!. 

CAP!'lULO I ta lei. l 

Disposições Gerais 

Artigo 67 - Conai«era-ae 1eteamento "!11',. 
bano a subdivislo de 6reas em lotes destinados a expanalo rea14en
c1al e oomeroial, implantaçlo de indÚStrias, formação de nuclees 
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u.aobanos ou ele centros cOl!IWli tár1os rura1s 1 r•cre1o e ttlr1111110t COJ!l 

preendendo o ~speotivo arruamento ... 

Artigo 68 .. Considera-se desmembramento a 
subdivislo de áre~ urbana ou rural em lotes na qual se~a aproye1-
tado o sistema viário oficial, Jem que se abram novas ruas ou ca
minhos e sem que se prolonguem . ou se modifiquem os existentes ... 

Artigo 69 ~ Considera-se arruaaento a aber
tura de qualquer via ou losradouro destinado a o1rculaçlo ou a 
ut111aaçlo p~blioa.-

Art1ao 70 .. A execução de qualquer lote&JIIIm
to1 81'1'Ualllento e desmembramento no Man1c!p1o clepen4e de ~ U.. 
CébQa do orelo competente da Prefeitura •• 

Parágrato ~ico - ~~ 41apos1çõea da p~sen. 
te 181 apUcam-ae tamMm aos loteamentos, &rrua~~entoa e tle.._bra
aentoa efetuados em 1m'entários1 ou em virtude •• cl1Yialo elliii
Yel ou ~u4io1al1 para a ext1nçlo da cCllllUilhlo ou para qualquer ou
tzoo t!JD •• 

Artigo 71 - A Prete1 tura peder4 obr!car 01 
loteaMDtoa a se subordinarem as neceaa!dade• locais, 1nolu1n 
qv,aato 4 destinaçle e utUiaaçle elas úeas de modo a pe1'111ttr o 
deaeDYOlviJDento local adequa4o.-

Art1IO 7Z - ~ Prefeitura poder' niO aprewar 
pre~etol de arrwuaento e loteamentos ainda que ae~a apeAas para 
111pecU.r o excessivo n..S.ero de lotes e o consequente _.Dto 4e ~ 
nat!JDeatoa • obras do 1ntl'a estrutura e custeio 4e ael't'1c;oe. 
(Dec. lA! federal nt 2:(1/67). Poderá tamblm fixar o mâe:r. Mzj. 
mo de letes em que a área poderá ser aubd1vi41da.-

, 

Artigo 7'3 .. Desde a data da aprovagle 4o 
loteamento passam a integrar o aominio páblico do municfp1o •• 
vias e praças e as áreas destinadas a edit!c1es pÚblicos • GUtroe 
e~uipamentes urbanos, constantes do projeto e do memorial descri
tive.-

Artige 74 - Todas as obras • aerYiços ex1-
g~dos, bem como quaisquer eutr•• benteitor1aa efetuadas pelo ~ 
teressado nas vias e praças pÚblieas e nas 'reas de usos 1nst1tu
ciona1s, passarãe a fazer parte integrante do patrimônio «o MPni• 
c!pio, sem qualquer indenização, uma v~z concluidas e declaradas 
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de ac&rdo, ap6s vistoria do 'rgão competente da Prefeitura •• 

Art1ce 75 - o loteador, aSnda que ~' tenha 
veDdido tedes os lotes, ou os vizinhos alo JJ&rte !l.edtàa• JtU'& 
promover ação destinada a impedir construglo em deaaclrdo aa. as 
reatriçSes urbanÍsticas do loteamente ou contrú1as a quaisquer 
outras n&rmaa de edificação ou de urbaD.tzaçlo reterates ao• lo
tes.-

:.·;:: 
:::; Artigo 76 .. j :lnstitw.cla a concestlo de uo 

d• te:rrenos pÚblicos au particulares, remunerada ou cratw.ta, por 
tempo certo au 1nd.eterm1nado, ccmo direi te real resoltlnl, para 
t1A8 eapec!ticos de urban1zaçlo, 1Dduatrial1aaçlo, ed1ticaçlo1 
caltlvo da terra, ou outra utilização de inter&sse soc1al.-

Artigo 77 - j J)Orm1 tida a conoesslo de uo 
da espaço aéreo aôbre a supert!cie de terrenos pdbliaol ea partl~ 
culares1 taaada de pro389io Yertical, nos tarmos e para os t1na 
do- al'i:1ge anter1or.-

Art1go 78 - São requ1a1tos 1n41spens,n1a pa.. 
ra qu as heaa se3am destinadas aa 

al - Upanslo residencial e comerc1alr estar 81tuado1 DO 
todo ou em parte, at4 e máx'"'' de dois mil metrol do 
111111te do per!metro urbano e ser acess1Yel pelai 'f'S.. 
as vbanas eXistentea.-

b) - implàntação de 1Dduatr1asr estar situada a marpa ciU 
principais 'f'ias de cOIIIUDicaçio ou em local OCIIIpÍ'Oft

damente adequado pl'ÓXilllo ao centre 41110grât1oo ou ain
cta, em local com caracte1'1st1cas espec!tiou para o 
ta industrial em mil'al 

c) - :tormaçL de núcleos u.rbanes na .zona rurala servir, 
por sua situaçle ou condições peculiares, para a leca
lização de serYiços cemunitáries da• áreas rurais otr
cunYiz.tnhast 

d) - tormatão de sítios de recre1or estar situada em zona 
tar!st1ca, olim1tica ou paisagística, ou não poesuir 
autraa con41gies_àe u~111zaçãe.-

jrtige 79 - Nãe pederio ser ~ruados os terre
nos baiXos, alagadiços e sujeites a inundações, antes de tomadas as 
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providências para assegurar-lhes o escoamento das águas serem dre
nados de modo a rebaiXar o n!vel das águas. subterrineas a Ulll me
tro no mÍnimo abaixo da superfÍcie do solo.-

- CAP:t'tULO II -

Do processo de aprovação 

Artigo 80 - A aprovação do pro3eto de arrn•een• 
to ou de loteamento deverá ser requerida a Prefeitura, prel1"'"•r
mente para a expediçlo de diretrizes, cCllll •• seguintes •lamentosa 

I - título de propriedade do tm6vel ou documento equ1Ya• 
lenteJ 

II - certidões negativas de impostos JIIU111cipa1s relat1YOB 
ao tm6ve11 

III - três vias da planta do tmóvel em escala ltlOO, assi
nadas pelo proprietário ou seu representante leca1 e 
per pretissienal registrado no CHBA. e na Pretelt:ua, 
contendo: 

a) divisas do imÓvel perfeitamente detinictass 

b) localizaçle doa cursos d''ru&l 

c) curvas de nível de metro em metro1 

d) armamentos vizinhos a todo o perímetro, COIII loca
ção exata das vias de cOIIIWlicação, áreas de recrea
ção e locais de usos instituc1onaisl 

e) bosques, monumentos naturais ou artificiais e h
vorea frondosas; 

t) construções eXistentes, 

g) serviços de utilidade pÚblica eXistente no local 
.e ad3acências; 

h) outras indicações que possam interessar.-

§ zg - Sempre que se fizer necessário, o or
gão competente da Prefeitura poderá exigir a extens&o do levanta-

. # . # mento altimetrico ao longo de uma ou mais divisas da area a ser 
loteada ou arruada até o talvegue ou espigão mais prÓXimo.-

Artige 81 - A Prefeitura indicará na planta 
apresentada as seguintes diretrizes: 
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I .. as vias de circulação ~ertencentes ao aia
tema Yiário básico do Mbnlc1pio; 

Il .. Aa :taixas para o escoamento c1aa ~s plu
vid,sJ 

III - a hea e locallzac;lo a_pro~ada 4oa eapa. 
çoa abertos necessários l :-ecre&91o pf.. 
bUca; 

lV - a área e locallzaçlo apro~lla 4oa ter. 
renos destinados a usos 1nat1tuoton•'•• 
necessários ao equipamento do 'MQnlo1p1of 

T .. a relação dos equipamentos urbanos que de
verio ser projetados e executados pelo 
interessado, os quais serlo, no mfn1ao~ 
os j' existentes nas áreas 111111trotea •• 

I li -A Pref'eitura traçará na p1anta ~len
tada u diretriles para as vias principais de c01111.1Dic&91o; 01 ••· 

pagoa liYrés para recreação e uso inat1tuc1enal ~· 3uls-r Dioel• 
a:rloa ao 1rlterísae social, ou prevista no Plane D!reter 4o ttJ.. 
nto!p1o •• 

S zo .. As diretrizes exj)tldidaa v1gorarlo p .. 
1o pruo mlTI•o 4e Ulll ano ... 

.&rt1co BZ - A tendendo 's ~41cag~s 4o uoU
so anter1o~, • zoequerente, orientado pe~ via 4a plcta cleYo1'11-
cla, o;rpntau{ o projeto def'1nit1vo, na escala de lt:L.ooo, • 6 
vias, \1lla tias quais em papel transparente a ser utregue enrola
da.- lste projeto, assinado por prot1ssional 4eV14amente rtsla
trado no CRliA e na Pretei tura e pelo proprietár,.; n seu H~•· 
seotante legal, dever' c~ter:- · 

I • sistema vlhio local, os espaços aber1:Qs 
para recreaçio e usos 1nst1~iona1s, e respectivas !reass 

II • subdivisão das quadras em lotes, coa a 
respectiva numeraçlo, dimensSes e úeas) 

111 - afastamentos exigidos, dev~damente cota-
dos; 

IT • dimensões lineares e angulares d9 ~ro3e
to, raios, cordas, arcos, pontos de tangência; 
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V - perfis longi~~'nais • transversais 4e tô
das as vias de cCIJIIUllicações e praças, nas seguintes escalaaa ho· 

rizontal de ltl.OOO; vertical de ltlOO; 

.VI • indicações dos marcos de al1nbamento e Di· 
velamento, localizados nos lngulos ou curvas das nu Pl'Oietaclae 
e amarradas a refer&ncia de n!vel .xiatente e 1denttt1c"-1t 

VII • projeto 4e r&de de escoamento de q,.. 
pluviais, indicando o local de lançamento e forma de PH'ND9Io 
dos efeitos delet,r1osl 

.,._,:" VIII - Projeto 4e abastecimento ele 4gua e cole-

•. J ' . ,,. 

ta de esgôto; 
IX - O nivelamento exigido deved tcaar por 

base B/.N oticlalJ 

X - indicação das servidões e restriqles es
peciais que, eventualmente, gravam. os lotes ou ecUf'lcagless 

XI • memorial descritivo e ~uatu1cat1ft do 

XII - outros docUIIIentos que poeaaa ser ~111p4os 
neceaslrlos •• 

Artigo 83 - organizado o pro3eto, de aoôrdo 
cam as exiglnolas d'sta lei, o interessado o enoam,nbará '• au. 
torldades san1t4r!as e 11111itares, quando fôr o caso, para a lUA 

aprovação no pr&prio projeto.-

Artigo 84 - Satisfeitas as exi,lncias do artl. 
go anterior, o interessado apresentar' o projeto a Prefeitura •• 
se aprovado, assinará termo cJe acôrdo, no qual se obrlgaráa 

I - a executar, no prazo fiXado pela Prete1ta
ra, a abertura das vias de circulaç'o • praças, CID respectins 
marcos de aUnbamento e aivelame:a.te, e equipamentos de inf'raes
trutura, a qus se reter& o artige 81, item T, préYiamente &pl'Oft.• 

dos pela P.reteitura; 

II - A ta~ilitar a fiscalização permanente da 

Prefeitura durante a execução das ebras • serviçosr 

III - a não outerear qualquer escritura defini
tiva de venda de lete, antes cie concluitlas as obras previstas no 
!tem I, e de cumpridas as demais obrigações impostas por esta lei 
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ou assumidas no têrmo de acôrdo; 

IY w a fazer constar nos compromissos de cGDpra 

e v~nda de lotes a condição de que os mesmos só poderão receber 

construções depoi~ de executadas as obras preY1stas no !tem lJ 

T w a fazer constar das escrituras 4et1D1tlYa8 

ou dos compromissos de compra e venda de lotes .. e'brigaghs .pela 

execução dos serviços e ebras a cargo do vendedor, CCIIII a responaa

bilidade solidária dos adquirentes ou CGIIIpromissários compradorea, 

na proporção da área de seus lotes.-

§ 11 - O prazo a que se retere o !tem I 41ste 

artigo não poder' ser superior a dois anos, podendo a P.rer.ttara, 

a juizo do Órglo campetente, permitir a execução das e 'bras por •

tapas, desde que se obedeça ao disposto no padgrate seguinte •• 

§ 2.11 - A execução por etapas, scS poder' aer aa-

torizada quandoa 

l w o t;rmo d• acôrdo fiXa e prazo total para a ~~ 

çlo cCIIIlpleta das ebras do loteamento, e as áreas e pruos ool'l'es

pondentes a cada etapa1 

li - sejam executadas na área, em cada etapa, tada1 u 

o'bru pl'ft'istal, assegurando-se aos compradores dos lotes o pleDo 

1110 e pzo doa equipamentos implantados. 
'd,.J 
.,. § '11 - Os marcos de alSnhemento e nivelamento 

a 11'1• se retere o !tem I diste artige deverão ser de concreto, se

gundo padrle da P.reteitura.-

Artigo 85 - Cemo garantia das obras menc1onadal 

no !tem I do artice anterior, o interessado caucionar{, mediante 

escritura p'l1bl1ca, 1JID& área do terreno cujo Talôr, a j\llzo do 01'• 

gão competente da Preteitnra, corresponda, na 'poca da apl'Oftçlo, 

ao custo dos serviços a serem realizados.-

§ 111 - No ato de aproT&ção do proJeto; ~m co

mo na escritura de caução mencionada neste artigo, deverão con•

tar especificamente as abras e serTiços que o loteador tica obtt

gado a executar no prazo -fixado no têrmo de acôrdo pr•visto no ar

tigo 83, tindo o qual perderá em faTêr do Munic!p1• a 'roa c,auci9• 

nada, caso nãe t1Ter cumprido aquelas exiglncias.-

§ 21 - Findo o prazo referido n•s~ afti&~t 
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caso nlo tenham sido realitadas as obras e o$ setviçe~ e~gidoa, 
a Prefeitura se obriga a executá-los promovendo a ação competellte 
para adjudicar ao seu patriJII&n!o a úea cauclea&dat que •• cozw
t1tu!r{ em bem dom1»1ca1 do MUniclpio •• . 

Al'tico 86 - Pagos os emolUIIlerltel dft'idoa e 
assinado o termo e a escritura de oauçlo mencionada ao art1eo 84, 
a Prefeitura Uped!rl. o competente alftl''' revogável se Dlo tONI 

executadas as obraa no pruo a que •• retere o utico 84, 1t. 
111, ou nlo t&:r cumprida qualquer outra enghcia.-

Artigo 87 - Uma vez realizadas t&daa u obru 
e serviços ex1.g14os1 a heteitura, a requer.tmento do bl.teHaaado • 
após rtatorla do teu o:t"clo competente, Uberar' a hea cauciODada, 
med1ante expe41çlo do auto de vistoria. 

· Parâcrato único - o requer.il!lento do 1nteHa
sado, dmd ser acOIIII?•"bt4o 4e Ullla planta ret11'1cada 4o lote,.._ 
to, qae ••~ cona~de~ o~c1al para todos os efeitos •• 

.btico 88 - T&das as obras e ae:rv1çoa n1it. 
doa, b.a OCIIIIO quaiactuer ou,tw.s bente1 tor1as efetuadas pelo 1nteNJ• 
sado aaa ~as e praças :pÚbU,cas e nas Úeas de usos 1Dit1tacjone'•• 
puavlo a tuer parte 1ntepante do patrimonio do lifuD!c1p1o, ,. 
qQ&lqUr .tn4en1zac;r., liDil vez conclu1das e declaradas a. aclrdo, 
ap&l nato:r1a clG erglo competente da Pref'eitura.-. 

Artigo 89 - A Pref'ei tura '85 e:xpe41ft alftl'' 
para ooua1:1-u1Jt, aeDIOUr, Hconstru!r, ref'Ol'lllar ou ampliar oOilltra
çõea, em terHnos 4e leteauntoa cujas obras t:enba• alio vlltol"~ 
das e aprovadas.-

Artigo 90 .. o projeto ele loteaaente poclen 
ser mod1f'1ca4o quando aos lotes não vendidos ou calqlrQID.et1cioa 4••• 
de que a mod1:f'1caçlo nle prejudique os letes et~~~praet1doa ou de• 
:f'initivamente adquiridos •• 

Artigo 91 - NIO caber' 4 Pref'e1tnra qual
quer responsabilidade pela diferença de me41das dos '-otea ou qua
dras que o interessadcs venha a encontrar, em relaçle '• mediélaa 
dos loteamentos aprevados.-

- CAPtTULO III -
Das Normas Técnicas 
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Seção I 
Normas Gerais. 

Artige 9Z - a denominaçlo do• loteamentos e 

arruamentos dever' ~bedecer 's seguintes normas para eua 1dentlt1• 

caqão: 

I - Vila • quando a área t&r interior a 50.000 mZJ 

li - .TarcUm - quando a área estiver compreendida entl"e 

50.000 e 500,000 m21 

III - Parque - quando a área t&r superior a 500.000 mZJ 

IV • Bairro .. quando a área tõr superior a 500.000 1112 e a 

Prefeitura autorizar essa denom~naçlo. 

Parágra!'o Wco - Os loteamentos e a.rruamen

tos não poderão receber denomina9ão igual a utilizada para 1dent1-

1'1car outros setores da cidade 3' eXistentes •• 

Artigo 93 - Não poderio ser arruados nem lo

teados terrenos baixos. e alagadiços su3eitos a 1nundaglo, ou que 

toreua, a 3Utzo da Pret~1tura, ~u3.gados impJ:oprios ptra ed1tioaçlo 

ou inconvenientes para a habitação.- Nlo poderio ser arruados tam

b&m tel'J:enos 0113o loteamento prejudique reservas arborizadas ou 

florestais •• 

· . ..) Artigo 94 - Os loteamentos Jl&ra tins 1ndus· 

tr1a1s e outros capazes de poluir as águas ou a atmosfera deve

rão obGdecer as normas de contrôle de poluição 41 tadas pelos or

gãos competentes •• 

Secção II 
Das vias de circulação 

Artigo 95 - A abertura de qualquer via ou 

logradouro pdb1~co deverá obedecer as normas desta lei, e depende. 

r' de ~provação pr&v1a da Prei'e1 tura, pelos seus orgãos competen-

tes.-
Parágrafo único - Considera-se via ou logra

douro pÚbl~co para fins desta lei, todo espaço destinado a circu

lação ou a utilização do povo em geral.-

Artigo 96 - As vias de circulação, com as 

respectivas faixas de dom!nio, deverão se enquadrar em uma das ca-
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tegorias, a saber: 

I - avenidas coletoras: mÍnimo de ZO metros; 

II - avenidas lentas para uso predominante de voi
'culos ~mo de 15,00 metros; 

lii - ruas locais de uso predominante de pedeatrest 
m!nimo de 9,00 metroSJ 

IV - passagem de uso exclusivo de pedestresa 3,00 
metros.-

l'arkrato único - Nos loteamentos destinados exclu
sivamente a tina industriais, as avenidas lentas 4everlo ter ta!Xa 
de domÍnio m!nima de zo,oo metros e as ruas locais, de acesso ao1 
lotes industriais, de 15,00 metros, sendo vedadas qualquer Tiu c• 
f'aixa de dom!nio de largura interior ... 

Artigo 97 - O acesso a qualquer loteamento 4worat 
ser teito por uma aTenida coletora, no m!nimo.-

l'arágrato Wtico - A cr!tlr1o do orglo ocmpetente da 
Prete1tura, os loteamentos exclusiva para tina industriais, po4erlo 

· sor 41sponaadoa dessa exigência, desde que a 41stlnc!a ml,c!ma elo 
lote maia atastado a uma avenida coletora, eXistente ou pro~etad&, 
nlo ••3• IUperior a 500 metros, medidos ao longo das vias de otrca
lqlo.-

Artigo 98 - As ruas locais não poderão cruzar coa 
via de mesma categoria devendo iniciar ou term1nar em aTenidal len
tas ou de maior largura ... 

Art!go 99 .. As avenidas lentas deverlo iniciar • 
terminar em Tia coletora ou de maior largura.:-

Artigo 100 - As vias de circulação poderio temSnar 
nas divisas da gleba a arruar, quando seu prolongamento eat!Ter pre .. 
visto na Estrutura Tiária do Plano Diretor ou quando, a Juizo do 

orglo competente da Pref'eitura, interessar a essa Bstrutura.-

§ 11 - As vias locais sem sa!da (cul de sac) serão 
permitidas desde que providas de praças de retorno na extremidade, 
e seu comprimento, inclusive a praça de retorno, não exceda de 15 
vezes a sua largUra.-

§ zg - A contormação e dimensões das praças de re-
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t&rno a que se retere ao par&grafo anterior, deveriO permiti~ a 
1nscr1çlo de um circulo de d1imetro mínimo de 18100 metros •• 

Artigo 101 • A rampa •Ú1•a perm1 t14a nas da• 
de o1rcUlaçlo ser,·de ~ • a declividade m!n1•a de 015~.-

§ lt - 1111 úeas exceasivamente addeDtacJu a riA 
pa mlx1ma poder' at1ng1r at4 15% nas vias das cawcortas III e IY. 

Artico 102 - l'lmto a 11.Dba de tralullll1aslo de 
energia el!Ctrica ele alta wnslo ser' obr1gath1a a reaern de t-.1 
xas de largura mfn1u de 9100 metros de cada lado, para nu .,4-
bl!cas, exceto nos ca~e~s t1111 que a rampa das Vias resultante• ul
trapaasar os l11111tea t1Xados no artigo mwr1or.-

~~o 103- Junto a estradas de torro cni rodo
vias ser' obrigatória a reserva de faixas que nlo pocterlo ter lar· 
sara interior a 15,00 ••• 

Artigo 1~ - A largUra de Ullla via qUe constituir 
prolona:amento de outra 3' eXistente, ou constante 4e plano 34 apro
n.clo pela Prete1 tura, nlo poder.t ser 1nterbr ' larcara desta, a1n· 
da quo, pela sua tunçlo e caracter1aticaa, possa eer 00Dii4erada 
de categoria 1nter1or.-

Artigo 105 .. A divislo das nu de c1l'cnlllflo 
. "> • parte carroçavel • passeios ou calça4as dmr' &O""P'""V 01 
ri' perd• t!picoa padreniaados pela Prefeitura, obedecendo ao1 ••1111D

tes crit4r1oaa-

I • a parte carroçavel aer' compoata de taixas 
de :5150 metrosJ 

li - da largura total das vias, exclu14a a parw 
oarrotáve1, • canteiro central q'QA!lldo tõr o 
caso, ••r' destinado, .a partes 1auais, aos 
passeios ou calçadas, que Dlo poderio ter 
largura 1nter1er a 1,5 metros e terlo o de
clive_ de 3%, no sentido trmsversal.-

Art1go lo6 .. Nos cruzamentos das vias pÚblicas, 
os dois alinhamentos deverlo ser concordados per um arco de cír
culo de raio m!niq de nove metros •• 

Parágrafo ~co - Ncs cruzamentos eaconsos, as 
disposições d3ste artigo poderão sotrer alterações, a critério do 
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orgão competente da Preteitura.-

Artigo 107 - Nas vias de circulação cu3o leito 
não esteja no mesmo nível c!os terrenos marg1nais, aerle obr1gaf:4S
rioa os taludes cu3a declividade mlx1ma será de 6~ e altura -'zi. 
ma de 3 metros.-

Parágrafo único - Os taludes podem aer nbat1. 
tuidos por muros de arrimo ou proteçlo, executados às expeDIU 4oa 
interessados •• 

. , Artigo 108 - A identiticaqlo elas viu e locra-
("",: douros p'libllcos, antes 4e sua denom~nação ot1cial, só poc!er' ••r 

te1ta por meio de numeres e letras.-

,, 

Secção III 
Doa lotes 

Artieo 109 - A área m{ntma doa lotes vbuoa 
r .. 1401lc1a111 sed de Z50 mZ (duzentos e oinqueata metro• qaa4racto•) 1 

sendo a trente mÚ'•a de 10 (dch:) metros.-

§ 11 - Nos lotes 4e esquina a treote mfnt•a aor' de lZ (dose) metres1med1doa no prolongamento dos aHnbal"!'toa •• 

§ za - os alinhamentos elos lotes de esqUina 
c!nerlo ser concordados por 'Wil arco de c!rculo de raie •ín2110 a no-
ve metros.-

Artigo 110 - A área m!nima. dos lotes na sona. 
rural ou dos destinados a implantação de industrias, s!tios ele re
creio ou tina tur1$t1cos será de s.ooo mZ (cinco ID1l metros qudra
dos) •• 

Artigo 111 ·- Os lotes de~tinados a editioaçlo 
de conjuntos residenciais de moradias econ&micas, obedecidas as 
normas do B.N.H. terão a área mínima de ZOO mZ (duzent.s metros 
qUàdrados) com a !rente mínima de lO (dez metros). Nos lotes de 
esquina a !rente m!nima será de lZ (doze) metros.-

§ único • Afl dimensies mínimas dos compartimeD
tos descritos no artigo 44 poderão sotrer reduçlo no caso dos con
juntos residenciais especificados no artigo 111.-

Artige 112 .. o comprimento das quadras não po
derá ser superior a 250 (duzentes e cinquenta) metros e a largura 
não peder~ ser inferior a 50 metros, de módo a comportar dois lo-
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tes de testada8 •Jêlstali, .. 

.bt:lgo 113 - Serão aamiUdaa as quadras ou 
supe1'-qttadrid ceia· I.ugu:>aa e oomprillenws taSximoa, res)leat1ftll1-.. 
te Cle 250 • liSO- 19tres-1· 4est1nadés a ea.uicag''h '8e con~tmtol N• 
àid&nciais.-

i 1Ín1!:!111 - A JJZ"O~eção bot~.zcmta'l. de tôdaa •• 
e41!~oaçlea- nlo podm ocupar a área -:s\Qiel'ió~ -a lÍ3 -<•· terqo) 4a 
hea da quadra. ou. S1l)e1' quadra ... 

Arttre üh .. u ~'Uah .. _. ~to t.caa1 
ou superior- á zoo· CtfuZ•nt6lli) llé'tfta., a...l'ão _,.,.r pusacea 4e ~
deatres de ~ li!eb•' 4e iál'it\lflt ~üaa ,a.e '1;1) • ~50 metztoe no 
•lx1mc~, o'&áé'i"'a~& os. aegu.b.\et t"eqldaitcJst 

1 .. nh servil' llt .-..- -a ~ lote, "ll;!n.. 

4a qu para entitatfa ••c1f~~· o~ de ~~'".,#.ç'' 

tt .:. ••~• :r•~· • ·" .9f!IIWPJJl~ tcual ou 
iDtertor a v~te ,..-..a a 1\&& ~~, 

tU r, se3P pa~·~~PI e ~~- 4e tlaped .. 
u.,. a4•1\u.ad"' ~f o tJ1=QUlltJlte · ~s ipaa p111J,~SJ · 

:IY .. se3u providas 4e escadaria, q.•nc1o U.. 
Ttrea rampas SUperiores a 15lCI 

T - sejam :1nclu1das no pro~ete do ilum'n•9lo 
~blica do lote~mente. 

Par'grato úmico - Nos loteameates excluaiTa
mente industriais, as passagens de pedestres nle serlo obl'icat&
rP..-

Artigo ll5 - A ciecllvUade JDÚ1ma pe1'111t1da 
para os lotes ser& de Z.5%, sendo obrigatórios os movimentos de ter
ra necessários para atingir a 3sse valôr, nas áreas exces11vamente 
acidentadas.-

Secção T 

Das áreas de uso PÚblico 

Artigo 116 - A 'rea mínima reservada a espa
ços abertos pÚblicos, compreendenao ruas e sistema de recreio, de
verá ser de trinta e cinco por cento da área teta1 a ser loteada. 

§ 11 - As áreas para o sistema de recr.:S.o de-
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verão corresponder a 15% (quinze per cento) do total da área a ser 
loteada, não podendo ser inferior a 60m2, por lete.-

§ 21 - As 'reas destinadas ao sist.ma de re
creio que exceder,m de 1~ (dez por cento) do tetal da lrea a ser 
loteada poderio ser utilizadas pelo Poder ~blico para tina114a
de diversas de·recreaçlo.-

§ 31 - No caso das ruas constantes do pro3•to 
de loteamento ocuparem área inferior a Z~ (Vinte per ceato) do 
total, da área a ser loteada, o que faltar para completar essa 
porcentagem dever' ser acrescida ao mínimo da área reàervada para 
o sistema de recreio.-

§ 4• - A Pre:f'd tura nlo po4erl alienar as áre
as previstas neste artigo, nem outorgar o direito real da cances
alo de uso, devendo assegurar-lhes o use instituclonal 1n41cado 
no planejamento do MlmiC:Ípio.-

Secção VI 

Das Óbras e Serviços Exigidos 

Artigo 117 - Nlo poderio ser arruados n .. lo
teaCoa terrenos baiXos e alagadiços ou sujeitos a iDuDdaçlea, ... 
que sejam previamente aterrados ou executadas obras de llrenagem 
neceaslriaa para rebaiXar o lençol subtorraneo a, pelo menos, tUD 

metro abaiXo da auperficie do soló.-

Artigo 118 - t condiçlo necesstr1a a aprOYa
çlo de qualquer .arruamento ou loteamento a execuçlo pelo interes
sado,· sem qualquer ônus para a Prefeitura, de t&das as Óbras de 
terraplenagem, pontes e mures de arrimo, bem c0111o de outros ser
viços exigidos por esta lei.~ 

Artigo 119 - 1l:m nenhum caso os arl'U8Jilentos 
e loteamentos poderão prejudicar • escoamento natural· das ~s 
nas rospect1Tas bacias biaregrtf1cas e as obras necess~1as serlo 
feitas obrigadriamente nas vias pÚblicas eu em f'aixas reserva
das para 3sse :f'im.-

Artigo 12.0 - A Pref'eitura poder& exigir em 
cada arruamento ou loteQIIIento, quando cenveniente, a reserva de 
tain "Won a.e41tiean41.• ea treate ou hn4o de lote, para rkes 
à á.gu. • -sPtes • wttas eqtrt; :t.s wrbanes.-
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Artigo 121 - Nos tundos dos vales e talve-
, b t' , gues sera o riga oria a reserva de faiXas sanitarias para escoa-

mento de águas pluviais e rêdes de esgôto, além das vias de cir
culação.- Esta t~ a reservar será proporcional a bacia bidro-

# gráfica contribuinte, contorme a tabela seguinte: 

hea da Bacia Hidrogrática Larl\ll'a da Faixa nlo Kditidonll 
(I1ectares) (metros) 

Até 50 4 
50 a 100 6 

100 a zoo lO 
zoo a 500 15 
500 a 1.ooo 20 

1.000 a 2.000 z; 
2.000 a 5.000 30 
s.ooo a 10.000 40 

1o.ooo a 20.000 50 
20.000 ou maia 6o 

Artigo 122 - Nos arl'Ualllentoa de t.rrenoa llllll"• 

g1na1a a cursos d''gua será exigida em cada margem uma faixa loD

gitndJnal de 17,50 metros de largura.-

Parágrai"o único - Quando se tratar de corre
gos QU3a retiticaçlo esteja planejada pela Prefeitura, a taixa lo.Q 
gitu41nal obedecerá ao traçado adotado no plano de retiticação.-

Artigo 123 - Os cursos d'Água não poderio ser 
aterrados ou tubulados sem prévia anuância da Preteitura.-

Artigo lZ4 - Nas vias das categorias I, II, 
III e IT a que se retere o artigo 95 désta lei, será obrigat&ria 
& arborização a ser teita por conta do interessado, segundo espe
cificações da Preteitura.-

Artigo 125 - A Prefeitura poderá baixar por 
decreto normas ou especificações adicionais para a execução dos 
serviços e ebras exigidas por lei.-

- CAP!TULO IT-

Do Desmembramento 
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Artigo 126 - Bm qualquer caso de desmembra
mento de terrenos o interessado deverá requerer a aprovação do 
proJeto pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva 
planta de que faz parto o loto ou lotes a serem desmembrados •• 

Artigo 127 - A aprovação do pro3eto a que 
se retere o artigo anterior s& poderá ser permitida quandot 

I - os lotes desmembrados tiverem as diaenales afnt.as 
priYistas para a zona em leil 

II • a parte restante do terreno ainda que edificado, ooa 
preender uma porção que possa constituir lote lDde. 
pendente, observadas as d1mens8es mínimas previstas 
em lei.-

Artigo 128 - Nos desmembramentos de &eas 
1uperiorea a s.ooo m21 deverá ser ebedecido o disposto no par'gra
to 11 do artigo 116.-

Artigo 129 - Aplica-se ao proce1so do apro. 
vaçlo de proJeto de desmembramento, no que couber, o 41sposto quan. 
to a aprovação do proJeto de arruamento o loteamento •• 

- CAP:t'l'OLO T -

Das disposições gerais 

Artigo 130 - A Prefeitura aôaente receber,, 
para oportuna entrega ao dom!nie pÚblico e respectiva denomSnaçlo, 
as vias de comunicação e logradouros que se encontrarem nas cond1-
ç8es previstas nesta lei.-

Parágrato Wdco - lilnquanto as v.tas o logra 
douras pÚblicos não-forem aceitos pela Prefeitura, o seu proprie
ttrio será lançado para pagamento de imposto territorial com rela
ção as respectivas áreas.-

Artigo 131 - Nos contratos de compromisso 
de compra e venda de lotes e nas respectivas escrituras dot1nit1-
vas deverá o responsável pele loteamento fazer constar, ebrigató
riamente, as restrições a que es mesmos estejam sujeitos pelosdis
positivos dista lei.-

Artigo 132 - As infrações da presente lei 
darão ensêjo á revogação do ato de aprovação, ao embargo adminis
trativo, á demolição da Óbra, quando !Õr o caso, bem como á apli-
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caçã~ de multas pela Preteitura.-

Artige 1:53 - Não será concedida licença pa
ra construção, reforma ou demolição em lotes resultantes de lo
teamento, ou desm~mbramento não aprovado pela Preteitura.-

Artigo 134 - Nenhum serviço .u Óbra pÚbli
ca ser' prestado ao executado em terrenos arruados eu loteados 
sem pr'via licença da Preteitura.-

Artigo 13J - !esta lei não se aplica aos pro
jetos det1niti'f'os de &rl'WIDientos, lotoa111entos1 cle ..... braentos 
qu., na data do sua publlcaçle, já ost1'f'Orem protocolados ou a
prO'f'ados pela Prefeitura, para os quais continua prnalecendo a 
legislaçlo anterior.-

Parágrato Úico - As altoraqlea quo porven
tura tiverem que ser introduzidas DOs rospoot1ns pro3otoa fica
rio sujeitas ás eXig&ncias d&sta lei.-

'.riTULO TI 

Normas para • Zoneamento 

CAPX'!OLO I 

Classificação das construções 

Artigol36 - As censtrugõea serão cJ.ass1-
fioadas de acirdo cem a sua pre'f'isãe de uso e denominadas, para 
efeito da apl;l.cação das nór~~as de zoneamento, da seguinte tórmaa 

a) - habitações indi'f'iduais isoladas - assim denom,nadas 
as construções para fins residenciais com uma ~ca 
habitação por lote; 

b) - habitações indiYiduais geminadas - asstm denom,nadas 
as construções para fins residenciais, formando con-
3ato arquitetônico e agrupamento monobloco de duas 
a seis unidades, cem frente para a Tia pÚblica e as 
habitações das extremidades afastadas das d1Y1sas 
laterais de pelo menos 1,60 m (um metro e sessenta 
cent!m.etres) •• 

c) - apartamentos - assim denominadas as const~ç5es ~a
ra fins residenciais, com mais de uma habitaçlo por 
edif!cio, corrospondende a cada habitação uma tra-
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ção ideal do lote; 

d) - conjunto residencial - assim denom~nadas as constru
ções para tins residenciais, dispondo cada habitação 
de traçãe real do lote ou terreno para uso privat1TO 
e de trações ideais para uso cOIIlUID de todos os habi
tantes w para a construção de editic1os para servi
ços comuna de lavanderia, restaurantes o outros J 

e) - habitaçãe popular - assim denom1udaa aa construç&es 
para tina residenciais, de tDil s& panmento, e que co
sam de benet!cios e isenções segundo a legislação 
vigente, sem preju1zo. da observância das n&1'11U gera
is contidas nesta lei.-

f') - comerciais - assim denominadas as canstruç .. s 1 desti
nadas a fins comerciais, isto '• para lojas e escri
tórios, coaaércio-varejista e de ,prestação de 1erviços1 

postos de abastecimento, lavagem o lubriticqlo de au
tomóveis (sem ef'icinas de repartiçle), e odttfcloa do 
uso p'blico tais como cinemas, bot&ts, teatrea, banco• 
ou outros estabelecimentos s1J111aros.-

g) - industriais - assim denom~aadas as canstruglos para 
f'ins industriais, a sabera 

l) - ind,stria pesada, ~erigosa ou nociva - quando pelas 
suas proporções, ativ~dade oumat,ria prima utilizada 
possa dar ericem a explosles, 1ncln41es, trepidaçles, 

produção de gases, poeiras, oxalaqles, detritos e ta
do o que pessa por em perigo pessoas ou propriedades 
circunvizinhas! 

Z) - indústria 1nc&moda - quando durante o seu f'uncionamen
to so produzir ru!dos, trepidações, gases, poeiras e 
exalações que venham a incomodar os vlsillhos em suas 
tarefas cotidianas, quer em seu sosslgo e repouso, 
quer em suas prepriedades e bens1 

3) - indÚstria leve - quando não 1nclu14a nas classes ante
riores e que possa funcionar sem produzir ru!do, tre
pidação, odôr, poeira, resÍduos, na qual existe pre
dominância do emprigo da mãé de Óbra no processo de 
fabricação e cujos aparelhos empregad0s utilizem fêr-
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ça derivada dos circuitos normais da rêde elétrica ou 
outra fÔrça que não implique em armazenamento de com
bustivel.-

4)- pequena.industria e oficina- quando puderem funcionar 
em IÚ.'eas cobertas não superiores a_ 150 1112 (cento e c1n
quenta metros quadrados), tôroa motriz não superior a 
lO (dáz) HP, máximo de 5 (cinco) oper&rios e demais 
condições estabelecidas para as 1ndustr1as leves. no t
tem anterier.-

h) - mi.stas - assim denominadas as const1'11ções destinadas a 
fins comerciais ou industriais e residenciais.-

i) - especiais - assim denominadas as construçSes que não se 
enquadrem especificamente nas classitieaç~es constantes 
das alíneas anteriores, tais como igre~as 1 esco~as 1 a
silos e edit!cios pÚblicos em geral.-

- CAI>tTULO li -

Sistema de Zoneamento 

Arti'go 1'57 - Para efeito da aplicação daa 
ndrmas de zoneamento, fica a Úea urbana e de expanslo urbanll 
classificada nas seguintes zonas de uso: 

a) zonas estritamente residenciais; 
b) - zonas predominantemente residSnciaisJ 
c) - zonas residênc!ais cOIDI~ J 
d) - zonas comerciais; 
e) - zonas predominantemente 1ndustr~ais, e 
f) - distrito industrial.-

§ 1~ - A delim1taçãb das diversas zonas 
de uso é a constante da planta de zoneamento reter~da no artigo 
lG ... 

§ z• .. Na planta refer~da no parágrafo 
anterior ficam 1nclu1dos nas zonas comerciaiS os lotes que tenham 
frente ou lado para as ruas que formam o per!me~~ dessas zonas 
e situadas na zona imediata! 3sses lotes serlo ~pns~de~ad~l com 
a profundidade de a~ 4o (quarenta) metres. lxçet~se as taces 
das quadras que fazem trente para a Av. Padre Anton~e Cezarino 
e que são ocupadas pela Fundação da Casa Popular, entre as Ruas 
Princeza Izabel e D. Pedro I.-
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a) zona estritamente residencial 

Artigo l~ - Nas zonas estritamente resi
denciais nenhum pr~dio poder' ser construido, reconstruido ou re
formado, e nenhum.edir!cio poder.r ser utilizado a não ser parac 

I - habitação particular isolada; 

II - igrejas, jardins de 1ntânc1a e escolas prtmlrias; 

III clubes recreativos ou desportivos, sem finalidade 
de lucro consultada a Prefeitura; 

rr - consultórios, escritórios e estúdios de uso pes
soal de profissionais 1Íberais1 anexos ~s respecti
vas resid&ncias.-

§ lO - As habitações particUlares isoladas 
nlo poderão ocupar h-ea superior a l/3 da úea do 'lote, sendo fa
cultada a ocupação suplementar de 1~ (dez por cento) da &rea do 
lote cem ed:!culas; no caso de ed!cula tazer parte do bloco de 
construção, a porcentagem mlxima de ocupação do lote serl de 45% 
(quarenta e cinco por cento).-

§ za - As editicaçSes perm1 tidas contol'lle 
o artigo l,S, observar os seguintes rec\ÚJs mínhoaa 

I - ~ )seis) metros do al1nllam.elito da Tia pÚblica; 

II - 4 (quatro) metros do alillhamento da via pdbUca 
aecundÚia, nos lotes de esquina; 

III - Z (dois) metros das divisas laterais do lote, exce
to para as ed:!culas quo niCI fiZerem parte do bloco 
da construção, os abrigos de carro, respeitados os 

• recuos dos alirihamentos.-

§ 3lil - As edificações não poderão ter mais 
de dois pavimentes.-

§ 4D - Os muros de recho e portões de tê
lhas cegas, pederão ter altura m.rx1ma de 1,80 m. e ecupar Z/3 da 
testada do lete; a parte restante, que nos letes de esquina ser' 
medida a pàrtir do cruzamento dos aljnhamentes • separadamente 
para cada um dêles, -não poder' ter mureta com altura superior a 
o,4o m., e gradil com altura superior a 11 80 m.-

§ 51 - As edificações não residenciais, 
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permitidas nesta zona, deverão obedecer aos recúos constantes do 
parágrafo 21 e muros de fecho respeitadas as n~rmas do parágrato 
4t •• 

b) zona pr~dom1nantemente residencial 

Artigo 139 - Nas zonas predominantemente re
sidenciais, nebhum pr,d1o poderá ser construido, reconstruido ou 
reformado, e nenhum edifÍcio poderá ser utilizado, a nlo ser paraa 

I - hab~tações particulares isoladaSJ 

II - habitações particulares gem1nadaSJ 

III - 1gre~as, jardins de infância e escolas prtmáriaBJ 

IV - clubes recreativos e desportivos, sem finalidade de 
lucro consultada a Prefeitura.-

§ 11 .. As hab1 tações particulares, 1soladas 
ou geminadas, não poderão ocupar área superior a 5($ (c1nquenta 
por cento)- da área do lote, facultada a ocu,pação suplementar de 
1~ (dez per cent.) da área do lote cam edÍculasJ no caso da ed!
cula fazer parte do bloco da construção, a porcentacea •'x1•• de 
ocupação do lote ser' de 6~ (sessenta per cento) •• 

§ 21 - As editioaç.es permitidas contorme ar
tigo 139, deverlo_ebedecer aos seguintes rec~s m!nimoar 

I - 6 (seis) metros do al'nhamento da via pdbllcaJ 

II - 2 (dois) metros do alinhaJIIent. da •fia pÚbUca secun
dária,_ nos letes de esquinaJ 

III - 1,50 m. (um metro e cinquenta centímetros) em pelo me
nos_ uma das divisas laterais do lote, exceto para as 
ed!~s q~ não tizerem parte ~ bloco da construção 

. ; 

respeitados es recuos do alinhamento, e disposto no 
artigo 41 • 42.-

§ 31 .. As edi!icaç8es nlo poderãe ter mais de 
doj,s pavimentos.-

§ 41 - Os muros de fecho e perties de fÔlhas 
cegas poderão ter altura máxima de 1,80 m, e ocupar 213 da testa
da do lote; a parte restante, que nos lotes de esquina será medi
da a partir do cruzamento dos dois alinhamentos e separadamente 
para cada um dêles, não poderá ter mureta com altura superier a 



·.._. ~.; 

/~.! 
< 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

o,4o m. e gradil com altura superior a 1,8am.-
§ 511 - As edificações não residenciais, per

mitidas nesta zona, deverão ebedecer aos recúos constantes do pa
rágrat'o za e terão mures de tacho raspei tadas as nórmas do pará
grato 411 •. 

C) zona residencial comum 

Artigo 140 - Nas zonas residenciais comuns 
nenhum pr&dio poderá ser construido, reconstruido ou reformado, 
e nenhum edit!cie pederl ser utilizado, a não ser parar 

I - habitações particulares isoladas ou gemfnadaa; 
II - habitações coletivas ou apartamentos; 

III - habitações pepulares; 

IV - conjuntos residenciais; 

V - constrgçies especiais (letra i do artigo 90). 

VI - comerciais; 

VII - mistas f 

VIII - pequenas indÚstrias e oficinas, d&sde que sejam to
madas provid3ncias para evitar incômodos a vizinhan
ça ou ruidos excessivos.-

§ 111 - As habitaçies particulares, iseladas ou geminadas, 
não pederão ocupar área superier a 50% (cinquenta por cento) da l
rea, sendo facultada a ocupação suplementar de 10% (dez por cento) 
da área do lote com ed!culas; nc caso da ed!cula fuer parte do 
bloco da construção, a porcentagem máxima de ocupaçle do lote se
r{ de 60% (sessenta por cento) •• 

§ 211 - As habitações coletivas - prédios de apartamentos -
não pederão ocupar área superior a 50% (c1nquenta per cento) da 
&rea do lote, nãe sendo computadas as áreas de garagens ou de es
tacionamento.-

§ 31 - As habitações pepulares nlo pederão ecupar área 
superior a 1/3 da área do lete, sendo facultada a ecapaçãe suple
mentar de lQ% (dez per cento) da área do lete com ed!eulas.-

§ 411 - Os conjuntas residenciais não pederão ocupar '
rea superier a 1/3 da área tetal do terreno correspondente e dêste 
será reservada área não inferior a 15% (quinze per cento) do mas-
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mo para sistema de recreie de uso comum dos habitantes do ~on,unte. 

§ 51 - As edificações residenciais conforme 

artigo l4o, dever'e obedecer aos seguintes recúos mínimosr 

I - 4 (quatro) metros do alinhamento da via 
pÚblica; 

li .. Z (deis) metros do alinhamento da via p~ 
bl1ca secund!Ú'ia nes lotes de esquinal 

III - 1,50 m. (um metro e sessenta centímetros) 
\ 

em pelo menes uma das divisas do lote, 
para as hab.ttaçles particulares, isola
das, geminadas e pepulares, obedecido o 

disposto nos arts.. 41 e 42; 

lY - 3 (três) metrod das divisas laterais, pa
ra os pr&di«ts ile apartaJ!Ient8s e con3untes 
residenciais •• 

§ 511 .. A$ ha'bitaçles p&ú'ticulares, bol.adas, 

geminadas, populares e os conjuntos residenclal'S nlo ~erlo ter 

mais de dois pavimentes e as bábi taçies coletivas e pHdios de 

apartamentos nto podezoro ter mais de quatro pav1mentos •• 

§ 6• - Os muros de tecbe o portles de tôlbas 
cegas não poderle ter mais de 1,aom. (um metro e oitenta cent1me

tres) de altura e não poderão ocupar mais de '2./?J da testada do 

lote 1 a parte restante da testada, quo nos ·lotes de esp1na sed 

medida a partir do cruzamento, dos al,'nbamentos e separadamente 

para cada um dllea~·nlo poderá ter mureta com mais de o,40m~ 
(quarenta oentütetr.a) de altura e gradil com mais de um metro 

e oitenta oen~~etros'- Os prldies de apartamentos, os conjuntos 
residenciais e os pr&dios comerciais serão' abertos no alinhamento 

o~ terão muretas e gradis com os m&ximos de altura permitidos 
n3ste parágrafo •• 

§ ea - As edificações não residenciais, per

mitidas nesta zona, deverão obedecer aos recúes constantes do pa

rágrafo 51 e terão muros de fecho respeitadas as nórmas do ali

nhamento quando pele menos aetade dos lotes do lado da quadra ti

verem construções ne alinhamento e sé para e case em que os deis 

lotes v1zinhes ao considerado tenham construções no alinhamento. 

d) - zona comercial 
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Artigo l4l - Nas zonas comerciais, nenhum pr,! 
dio poderá ser construido, reconstruido, ou retermado, e nenhum 
edificio poderá ser utilizado, a não ser para os seguintes uses: 

I - res~denciais: habitação isolada, geminada e aparta
mentos, sendo vedado o uso dos terrenas para conjun
tos residenciais e habitações popularess 

II - Comerciais: todos os usos referidos na 1etra f do 
artigo 136, sendo vedado o uso para dep~sitos e g~ 
pões que não constituam parte integrante do edifÍ
cio comercial; 

III - . - mistos: o uso comercial ficara restrito ao pavimen- ~-

te t'rreo e sobre-lojas podendo, nos pr&dios de a
partamentos, serem utilizados es pavimentos mais 
baixos, e exclusivamente, para escr~térios, consul
tórios, pequenas oficinas de artes e ofÍcios tais 
como relojoeiro, alfaiate, costureiro, fotógrafo, 
barbeiro, institutos de beleza e lojas de departa
mentos.-

IV - industriais: pequenas oficinas de reparaçlo de má
quinas e equipamentos, eletro-dom&sticos e pequenas 
industriais que se enquadrem na 'letra g, item lt., do 
artigo 136.-

V - especiais - t$das as construções que se enquadrem 
na letra i do artigo 136.-

§ lt - Os edifÍcios permitidos na zona comer
cial não pederãe ocupar mais de 80,: (oitenta por cento) da úea 
do lote e a área total da construção não poder{ ser superior a 
6 (seis) v3zes a ~ea do lote, não sendo e~putadas as áreas de 
construção destinadas a estacionamento de autea&ve~s.-

§ 20 - Será facultativo o rec~ do alinhamen
to, cem o m!nimo de 6 (seis) metros exceto para as babitações par
ticulares, que ebedecerão as normas eXigidas para o caso das zo
nas residenciais.-

§ 'o - Serão exigidos re~os de ' (três) me
tros das divisas laterais para todos os edit~c1os de mais de 13 
(treze) metres de altura, ou de mais de 4 (quatro) pavimentes, 
exceto quando na divisa existir pr~dio de ma~s de 4 (quatro) pa-
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vimentos, exceto quando na divisa existir pr,die de mais de 4 
(quatro) pavimentos sem &sse recúo1 n~ste caso, na outra divisa, 

não se dando a mesma hipÓtese, o recÚo lateral exig!vel será a

crescido de 1 (um) metro.-

§ 4a - Os edit!cies permitidos na zona co

mercial, inclusive as construções especiais, dev~ão disp&r de 

garagens ou áreas de estacionamenté de automóvelà, na proporção 

de uma vaga para cada 100 m2 (cem metros quadrados) de constru

ção; excetuam-se os pr~dies de at' 3 (três) .pavimentos construi

dos em lotes de menos de 300 ma (trezentos aetr•s ~uadrados) e 

testada do lote de menos de l2 (doze) metros.-

e) zf!lna predominantemente J,m.dustrial 

Artige 142 - Nas zonas predem,nantemente in

dustriais serão permitidos todos os usos 1ndustr,b.1s prevlstes 

na letra g do artige 136, !tens z, 3 e 4 e os de~s usos permi

tidos pará a zona residencial comum e comercial observadas todas 

as n&rmas exigidas para essa zona e constantes do artigo 136, 
sendo vedado o uso para indÚstrias pesadas, perigosas ou inc&. 

modas.-

f') distri te industrial 

Artigo 143 - No d:l;,stri to industrial serão 

, pormi tidos todos os uses industriais .previstos na letra g) do 

\ artigo 90, itens 11 21 3 e 4, sondo vedado os demais usos, exco

\ to em áreas que forem declaradas especificamente para outres ~ 

, sos, mediante decreto do Executivo, 

§ 'IÍnico - Os usos nlo industriais permiti

dQs em áreas declaradas para· 3sse fim obedecerie as normas exi

gidas para as zonas residenciais c~muns.-

Artige 144- A Lei Municipal na 1,729 de 

18 de maio de ~.970, cont1núa em v~gôr.-

§ único - 'lamb4m continuam em vigêr as Leis 

l~icipais 1766, de 17 de junho de 1971 e 17871 4e 17 de junho 

de 1971,-
Artigo 145 - Esta lei entrar' em d,ger 'O 

(trinta) dias apés a sua publicação, revogadas as disposiçies 

em contrário e, em especial, têda a legislação urban!stica e a 

legislação referente a aprovação e homologação de projetos, as 
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quais vigorarão ainda pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data da publicação desta.-

PublicadD no Departamento da Administraç(o MUnicipal, na data-
' supra.- '. ' . 

OTID~O DBLPBtti:n 

Diretor da Administração 

Registrada ~s fls. 91 a, 1:$, dGI livre cempatente n•. 8~-

terezan/testes 


